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ATA Nº 036/2017 – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 

28 DE DEZEMBRO DE 2017 – Às quinze horas e quinze minutos do dia 

vinte e oito de dezembro do ano de dois mil e dezessete, reuniram-se 

extraordinariamente os Vereadores da Câmara Municipal de Ipê – RS, 

Oitava Legislatura, na Sala de Sessões Osmar Vargas dos Santos, sob a 

Presidência do Vereador Paulo Roberto Agustini, Vice-Presidente 

Vereadora Gislaine Ziliotto, Secretária da Mesa Diretora Vereadora Rosane 

Pereira de Souza, e com a presença dos demais Vereadores: Alecir Benetti, 

Cassiano de Zorzi Caon, Ivar Guerra, Luiz Carlos Scapinelli, Valdir Pereira 

Bueno. O Vereador Valter Luiz Parizotto não estava presente na sessão. O 

Senhor Presidente, Vereador Paulo Roberto Agustini, em nome de Deus, 

declarou aberta a presente sessão, colocando que a presente sessão foi 

convocada por ele Presidente, tendo em vista o envio pelo Senhor Prefeito 

Municipal das Mensagens de Vetos às Emendas Modificativas nº 006 e 

007/2017 ao Projeto de Lei de origem do Poder Executivo de nº 031/2017, 

passando de imediato à ORDEM DO DIA – Veto Integral à Emenda 

Modificativa nº 006/2017 ao Projeto de Lei de origem do Poder Executivo 

o qual “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Ipê para o 

Exercício Financeiro de 2018”, sendo encaminhada a Mensagem de Veto 

Integral pelo Senhor Prefeito Municipal através do Ofício nº 176/2017 

datado em 26 de dezembro de 2017, recebido na Secretaria da Câmara no 

mesmo dia. Por deliberação unânime dos Senhores Vereadores foi 

dispensada a leitura da Mensagem de Veto Integral. Prosseguindo, a pedido 

do Senhor Presidente, a Vereadora Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora 

da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e 

Saúde procedeu à apresentação do Parecer nº 053/2017: “COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 053/2017 Mensagem de Veto 

Integral à Emenda Modificativa nº 006/2017 do Projeto de Lei nº 

031/2017 De autoria dos Vereadores Cassiano de Zorzi Caon, Gislaine 

Ziliotto, Luiz Carlos Scapinelli, Paulo Roberto Agustini e Rosane Pereira 

de Souza a Emenda Modificativa nº 006/2017 ao Projeto de Lei nº 

031/2017, de origem do Poder Executivo o qual “Estima a Receita e fixa a  
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Despesa do Município de Ipê para o exercício financeiro de 2018”, tendo 

por objetivo ajustar o orçamento do Poder Legislativo de acordo com o 

inciso I a VI do art.29-A da Constituição Federal, uma vez que o 

responsável pelo envio da LOA (Poder Executivo) não cumpriu o 

solicitado no Ofício nº 182/2017 de 13 de novembro de 2017 e descumpriu 

sua obrigatoriedade conforme prevê a Carta Magna. Após o trâmite 

regimental, foi a Emenda Modificativa nº 006/2017 aprovada por cinco 

votos a quatro na sessão ordinária realizada em 05 de dezembro de 2017, 

sendo expedido o Autógrafo (Ofício) de nº 187/2017 datado em 06 de 

dezembro de 2017 comunicando a aprovação da referida Emenda, bem 

como da aprovação unânime dos Senhores Vereadores do Projeto de Lei nº 

031/2017 (Ofício nº 188/2017), sendo encaminhada a referida Emenda ao 

Senhor Prefeito Municipal.  Através da Mensagem de Veto à Emenda 

Modificativa nº 006/2017 (Ofício GAB nº 176/2017) datado em 26 de 

dezembro de 2017 e recebido na Secretaria da Câmara Municipal na 

mesma data, o Senhor Prefeito Municipal, usando da faculdade que lhe 

confere nos termos do artigo 47, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, vetou 

integralmente a Emenda, a qual, nos termos constitucionais, foi 

encaminhada a esta Câmara para apreciação, face aos argumentos 

empregados pelo Senhor Prefeito Municipal para a interposição do veto. 

Por força do despacho do Senhor Presidente deste Legislativo, e em 

cumprimento ao disposto no artigo 278 do Regimento Interno, foi a 

Mensagem de Veto encaminhada ao exame desta Comissão, pelas razões 

de inconstitucionalidade e contrária ao interesse público, versadas pelo 

Senhor Prefeito Municipal à Emenda Modificativa nº 006/2017 ao Projeto 

de Lei nº 031/2017, competindo-nos nesta oportunidade, analisar a matéria. 

Inicialmente, verificamos que o Senhor Prefeito Municipal interpõe as suas 

razões de veto à Emenda Modificativa nº 006/2017 em conformidade com 

o artigo 47, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, obedecendo, inclusive ao 

prazo de 15 dias úteis contados da data do recebimento da Emenda, 

indicado no parágrafo primeiro do referido artigo. Face ao exposto, nos 

aspectos que compete a esta Comissão examinar, o parecer é pelo 

recebimento do Veto do Senhor Prefeito Municipal, uma vez que existe  
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previsão legal (artigo 47, § 1º da Lei Orgânica do Município de Ipê). Este é 

o Parecer. Sala das Comissões, em 28 de dezembro de 2017. Ver. Cassiano 

de Zorzi Caon – Presidente da Comissão Verª. Gislaine Ziliotto – 

Secretária/Relatora Valdir Pereira Bueno – membro da Comissão”. Após, o 

Senhor Presidente abriu a fase de discussão ao Veto Integral, fazendo uso 

da palavra o Vereador Valdir Pereira Bueno. Encerrada a fase de discussão, 

o Senhor Presidente passou para o processo de votação do Veto Integral à 

Emenda Modificativa nº 006/2017 ao Projeto de Lei nº 031/2017 que, 

segundo o Regimento Interno em seu Artigo Trezentos e Onze, Inciso 

Primeiro, será Nominal, onde cada Vereador será chamado, em ordem 

alfabética, e deverá declarar o seu voto, sendo SIM favorável ao Veto 

Integral ou NÃO se contrário, devendo ser registrado o nome e o voto de 

cada Vereador em Livro próprio pela Secretária da Mesa Diretora. Assim, o 

Senhor Presidente declarou aberta a votação à Mensagem de Veto Integral 

à Emenda Modificativa nº 006/2017, procedendo à chamada de cada 

Vereador: Vereador Alecir Benetti – Declarou SIM, favorável ao Veto 

Integral; Vereador Cassiano de Zorzi Caon – Declarou NÃO, contrário ao 

Veto Integral; Vereadora Gislaine Ziliotto – Declarou NÃO, contrária ao 

Veto Integral; Vereador Ivar Guerra – Declarou SIM, favorável ao Veto 

Integral; Vereador Luiz Carlos Scapinelli – Declarou NÃO, contrário ao 

Veto Integral; Vereadora Rosane Pereira de Souza – Declarou NÃO, 

contrária ao Veto Integral; Vereador Valdir Pereira Bueno – Declarou SIM, 

favorável ao Veto Integral. Encerrada a votação, o Senhor Presidente 

proclamou o resultado, sendo três votos favoráveis ao Veto Integral à 

Emenda Modificativa nº 006/2017 a quatro  votos contrários, sendo o Veto 

Integral à Emenda Modificativa nº 006/2017 ao Projeto de Lei nº 031/2017 

Rejeitado por quatro votos a três. Veto Integral à Emenda Modificativa nº 

007/2017 ao Projeto de Lei nº 031/2017 o qual “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Ipê para o Exercício Financeiro de 2018”, sendo 

encaminhada a Mensagem de Veto Integral à Emenda Modificativa nº 

007/2017 pelo Senhor Prefeito Municipal através do Ofício/GAB nº 

178/2017, datado em 26 de dezembro de 2017 e recebido pela Secretaria da 

Câmara no mesmo dia. Após a leitura do referido Ofício pela Secretária da  
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Mesa Diretora Vereadora Rosane Pereira de Souza, a pedido do Senhor 

Presidente, a Vereadora Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora da 

Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e 

Saúde fez a apresentação do parecer nº 054/2017: “COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 054/2017 Mensagem de Veto 

Integral à Emenda Modificativa nº 007/2017 do Projeto de Lei nº 

031/2017 De autoria dos Vereadores Cassiano de Zorzi Caon, Gislaine 

Ziliotto, Luiz Carlos Scapinelli, Paulo Roberto Agustini e Rosane Pereira 

de Souza a Emenda Modificativa nº 007/2017 ao Projeto de Lei nº 

031/2017, de origem do Poder Executivo o qual “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Ipê para o exercício financeiro de 2018”, tendo 

por objetivo ajustar o limite de autorização de suplementação por Decreto, 

tanto do Poder Legislativo como do Poder Executivo. Após o trâmite 

regimental, foi a Emenda Modificativa nº 007/2017 aprovada por cinco 

votos a quatro na sessão ordinária realizada em 05 de dezembro de 2017, 

sendo expedido o Autógrafo (Ofício) de nº 187/2017 datado em 06 de 

dezembro de 2017 comunicando a aprovação da referida Emenda, bem 

como da aprovação unânime dos Senhores Vereadores do Projeto de Lei nº 

031/2017 (Ofício nº 188/2017), sendo encaminhada a referida Emenda ao 

Senhor Prefeito Municipal. Através da Mensagem de Veto à Emenda 

Modificativa nº 007/2017 (Ofício GAB nº 178/2017) datado em 26 de 

dezembro de 2017 e recebido na Secretaria da Câmara Municipal na 

mesma data, o Senhor Prefeito Municipal, usando da faculdade que lhe 

confere nos termos do artigo 47, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, vetou 

integralmente a Emenda, a qual, nos termos constitucionais, foi 

encaminhada a esta Câmara para apreciação, face aos argumentos 

empregados pelo Senhor Prefeito Municipal para a interposição do veto. 

Por força do despacho do Senhor Presidente deste Legislativo, e em 

cumprimento ao disposto no artigo 278 do Regimento Interno, foi a 

Mensagem de Veto encaminhada ao exame desta Comissão, pela razão da 

mesma ser contrária ao interesse público e, também, de possível 

inconstitucionalidade em relação a observância do princípio da separação e  
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harmonia entre os Poderes versadas pelo Senhor Prefeito Municipal à 

Emenda Modificativa nº 007/2017 ao Projeto de Lei nº 031/2017, 

competindo-nos nesta oportunidade, analisar a matéria. Inicialmente, 

verificamos que o Senhor Prefeito Municipal interpõe as suas razões de 

veto à Emenda Modificativa nº 007/2017 em conformidade com o artigo 

47, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, obedecendo, inclusive ao prazo de 15 

dias úteis contados da data do recebimento da Emenda, indicado no 

parágrafo primeiro do referido artigo. Face ao exposto, nos aspectos que 

compete a esta Comissão examinar, o parecer é pelo recebimento do Veto 

do Senhor Prefeito Municipal, uma vez que existe previsão legal (artigo 47, 

§ 1º da Lei Orgânica do Município de Ipê).  Este é o Parecer. Sala das 

Comissões, em 28 de dezembro  de 2017. Ver. Cassiano de Zorzi Caon  - 

Presidente da Comissão  Verª. Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora Ver. 

Valdir Pereira Bueno – Membro da Comissão”. Após, o Senhor Presidente 

abriu a fase de discussão do Veto Integral à Emenda Modificativa nº 

007/2017, fazendo uso da palavra os Vereadores Valdir Pereira Bueno e 

Paulo Roberto Agustini. Declarada encerrada a fase de discussão, o Senhor 

Presidente declarou aberto o processo de Votação que, da mesma forma do 

anterior, será Nominal, procedendo o Senhor Presidente a chamada 

nominal de cada Vereador, em ordem alfabética para a votação: Vereador 

Alecir Benetti – Declarou SIM, favorável ao Veto Integral; Vereador 

Cassiano de Zorzi Caon – Declarou NÃO, contrário ao Veto Integral; 

Vereadora Gislaine Ziliotto – Declarou NÃO, contrária ao Veto Integral; 

Vereador Ivar Guerra – Declarou SIM, favorável ao Veto Integral; 

Vereador Luiz Carlos Scapinelli – Declarou NÃO, contrário ao Veto 

Integral; Vereadora Rosane Pereira de Souza – Declarou NÃO, contrária ao 

Veto Integral; Vereador Valdir Pereira Bueno – Declarou SIM, favorável 

ao Veto Integral. Encerrada a votação, o Senhor Presidente proclamou o 

resultado, sendo três votos favoráveis ao Veto Integral à Emenda 

Modificativa nº 007/2017 à quatro  votos contrários, sendo o Veto Integral 

à Emenda Modificativa nº 007/2017 ao Projeto de Lei nº 031/2017 

Rejeitado por quatro votos a três. Agradecendo a presença de todos, o 

Senhor Presidente, em nome de Deus, declarou encerrada a presente sessão.  
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O tempo de gravação da presente sessão, na sua íntegra, conforme dispõe a 

Resolução Legislativa  nº 003/2014 foi de 00:35:58 (trinta e cinco minutos 

e cinquenta e oito segundos). Eu, Adriana Faé Marcanzoni, lavrei a 

presente Ata que após lida e aprovada pelos Senhores Vereadores, irá pelo 

Presidente e Secretária assinada.  

 

 

 

----------------------------------------------     ----------------------------------------- 

      Ver. Paulo Roberto Agustini                Verª. Rosane Pereira de Souza 

                     Presidente                                          Secretária  

 

        

 

 

 


